
LEI Nº 4211, DE 03 DE FEVEREIRO 1999.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO
COM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, OBJETIVANDO A
IMPLANTAÇÃO C O
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS
NA ÁREA DA EDUCAÇÃO.

A Câmara Municipal de Ourinhos, aprovou em sessão do dia 01 de fevereiro de 1999 e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio e termos aditivos
com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, objetivando a
implantação e o desenvolvimento de programas na área da educação.

 Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar as providências necessárias a
execução do convênio referido no artigo anterior.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Ourinhos, 03 de fevereiro de 1999.

ENGº TOSHIO MISATO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração, na data supra.

FLAVIO D'AFFONSECA DE MORAES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO
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